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§ 3º A transmissão do Evento de Não Embarque será efetivada via Inter-
net, por meio de protocolo de segurança ou criptografi a, podendo ser re-
alizada por meio de software desenvolvido ou adquirido pelo contribuinte.
§ 4º A cientifi cação do resultado da transmissão que trata o § 3º será feita 
mediante protocolo, via Internet, contendo, conforme o caso, a chave de 
acesso, o número do BP-e, a data e a hora do recebimento da solicita-
ção pela administração tributária e o número do protocolo, podendo ser 
autenticado mediante assinatura digital gerada com certifi cação digital 
da administração tributária ou outro mecanismo de confi rmação de re-
cebimento.
Art. 241-P. Na hipótese do adquirente do BP-e solicitar a remarcação da 
viagem ou a transferência de passageiro, o emitente do BP-e deverá re-
ferenciar no bilhete substituto a chave de acesso do BP-e substituído, 
situação em que a administração tributária autorizadora fará o registro do 
Evento de Substituição no BP-e substituído, informando a chave de acesso 
do BP-e que foi remarcado.
Parágrafo único. Somente será autorizado o Evento de Substituição de 
BP-e:
I - no caso de transferência, se o passageiro estiver devidamente identifi cado;
II - quando a substituição ocorrer após a data e hora do embarque nele 
constante, se o mesmo estiver assinalado com o Evento de não embarque;
III - dentro do prazo de validade estipulado pela legislação federal ou es-
tadual, conforme o caso, que regula o transporte de passageiros.
Art. 241-Q. No caso de um BP-e ser emitido com algum benefício de 
gratuidade ou redução de tarifa, instituído em lei federal para o transpor-
te interestadual ou instituído em lei estadual para o transporte intermu-
nicipal, será autorizado o BP-e somente com a correta identifi cação do 
passageiro.
Art. 241-R. Após a concessão de Autorização de Uso, de que trata o inciso 
I do art. 241-H, a administração tributária da unidade federada do emi-
tente disponibilizará consulta relativa ao BP-e.
§ 1º A consulta ao BP-e será disponibilizada, pelo prazo mínimo de 12 
(doze) meses a contar da data de autorização em sítio eletrônico na in-
ternet mediante a informação da chave de acesso ou via leitura do “QR 
Code”.
§ 2º A disponibilização completa dos campos exibidos na consulta de que 
trata o caput desta cláusula será por meio de acesso restrito e vinculada 
à relação do consulente com a operação descrita no BP-e consultado, nos 
termos do MOC.”
§ 3º A relação do consulente com a operação descrita no BP-e consultado 
a que se refere o § 2º deste artigo deve ser identifi cada por meio de cer-
tifi cado digital ou de acesso identifi cado do consulente ao portal da admi-
nistração tributária da unidade federada correspondente ou ao ambiente 
nacional disponibilizado pela RFB.
Art. 241-S. Os contribuintes do ICMS em substituição aos documentos 
citados no art. 241-A fi cam obrigados ao uso do BP-e, nos termos do § 2º 
do referido artigo, a partir de 1º de julho de 2019.” (NR)
“Art. 261-C. .......................................................
I - pelo contribuinte emitente de CT-e, modelo 57, de que trata o Ajuste 
SINIEF 09/07, de 25 de outubro de 2007;
...........................................................................
§ 8º A critério da Secretaria de Estado da Fazenda, a emissão do MDF-e 
poderá ser exigida dos contribuintes de que tratam os incisos I e II do 
caput deste artigo, também, nas operações ou prestações internas.
§ 9º A critério da Secretaria de Estado da Fazenda, na hipótese estabele-
cida no inciso II do caput deste artigo, no transporte intermunicipal, fi ca 
autorizada a inclusão de NF-e, modelo 55, por meio do evento “Inclusão 
de Documento Fiscal Eletrônico”, em momento posterior ao início da via-
gem.” (NR)
“Art. 261-CA. A obrigatoriedade de emissão do MDF-e prevista no inciso II 
do caput do art. 261-C não se aplica às operações realizadas por:
I - Microempreendedor Individual - MEI, de que trata o art. 18-A da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;
II - pessoa física ou jurídica não inscrita no cadastro de contribuintes do 
ICMS;
III - produtor rural, acobertadas por Nota Fiscal Avulsa Eletrônica - NFA-e, 
modelo 55.” (NR)
“Art. 261-E. O MDF-e deverá ser emitido com base em leiaute estabeleci-
do no Manual de Integração MDF-e - Contribuinte, por meio de software 
desenvolvido ou adquirido pelo contribuinte, devendo, no mínimo:
...........................................................................” (NR)
“Art. 261-F. A transmissão do arquivo digital do MDF-e deverá ser efetua-
da via internet, por meio de protocolo de segurança ou criptografi a, com 
utilização de software desenvolvido ou adquirido pelo contribuinte.
...........................................................................” (NR)
“Art. 261-K. ........................................................
...........................................................................
§ 5º No transporte de cargas realizado no modal ferroviário, fi ca dis-
pensada a impressão do DAMDFE, devendo ser disponibilizado em meio 
eletrônico, quando solicitado pelo fi sco.” (NR)
“Art. 261-LA. ......................................................
§ 1º ....................................................................
...........................................................................
V- Inclusão de Documento Fiscal Eletrônico, conforme disposto no artigo 
261-NB.
...........................................................................” (NR)
“Art. 261-LB. ......................................................
...........................................................................
IV- Inclusão de Documento Fiscal Eletrônico.” (NR)
“Art. 261-M. .......................................................
............................................................................

§ 4º A transmissão do Pedido de Cancelamento de MDF-e será efetivada 
via internet, por meio de protocolo de segurança ou criptografi a, podendo 
ser realizada por meio de software desenvolvido ou adquirido pelo con-
tribuinte.
...........................................................................
§ 7º A critério da Secretaria de Estado da Fazenda poderá ser recepciona-
do o pedido de cancelamento de forma extemporânea.” (NR)
“Art. 261-N. .......................................................
§ 1º O MDF-e pode ser encerrado de ofício pela administração tributá-
ria quando, ocorridas as situações descritas no caput, o contribuinte não 
tenha providenciado o encerramento ou, ainda, quando entender conve-
niente.
§ 2º Encerrado o MDF-e, a administração tributária que autorizou o even-
to de encerramento ou o tenha encerrado de ofício deverá disponibilizá-lo 
às unidades federadas envolvidas.” (NR)
“Art. 261-NB. Na hipótese estabelecida no § 9º do art. 261-C, o emitente 
deverá registrar o evento “Inclusão de Documento Fiscal Eletrônico”, con-
forme disposto no Manual de Orientação do Contribuinte - MDF-e.” (NR)
“Art. 261-Q. .......................................................
...........................................................................
III - na hipótese do contribuinte emitente de CT-e, no transporte inte-
restadual de carga lotação, assim entendida a que corresponda a único 
conhecimento de transporte, ou na hipótese do contribuinte emitente de 
NF-e, no transporte interestadual de bens ou mercadorias acobertadas 
por uma única NF-e, realizado em veículos próprios do emitente ou arren-
dados, ou mediante contratação de transportador autônomo de cargas, a 
partir de 4 de abril de 2016.
IV - nas hipóteses dos contribuintes de que tratam os incisos I e II do art. 
261-C, nas operações ou prestações internas, a partir de 1º de abril de 
2018.” (NR)
“Art. 520. ...........................................................
I - nas saídas internas de mercadorias remetidas para demonstração e 
mostruário, bem como nos respectivos retornos, reais ou simbólicos, nas 
condições previstas nos arts. 521 a 525-I;
...........................................................................” (NR)

“CAPÍTULO III
DAS OPERAÇÕES RELATIVAS A MERCADORIAS DESTINADAS A 

DEMONSTRAÇÃO E MOSTRUÁRIO
Art. 521. As operações com mercadorias destinadas a demonstração e 
mostruário devem observar o disposto neste Capítulo. (Ajuste SINIEF 
02/18)
Art. 522. Considera-se demonstração a operação pela qual o contribuinte 
remete mercadorias a terceiros, em quantidade necessária para se co-
nhecer o produto.
Art. 523. Considera-se operação com mostruário a remessa de amostra 
de mercadoria, com valor comercial, a empregado ou representante, com 
o objetivo de estes apresentarem o produto aos seus potenciais clientes.
§ 1º Não se considera mostruário aquele formado por mais de uma peça 
com características idênticas, tais como: mesma cor, mesmo modelo, es-
pessura, acabamento e numeração diferente.
§ 2º Na hipótese de produto formado por mais de uma unidade, tais 
como: meias, calçados, luvas, brincos, somente é considerado como mos-
truário se composto apenas por uma unidade das partes que o compõem.
Art. 524. Fica suspenso o imposto incidente na saída de mercadoria reme-
tida para demonstração, inclusive com destino a consumidor ou usuário 
fi nal, condicionado ao retorno da mercadoria ao estabelecimento de ori-
gem em até 60 (sessenta dias), contados da data da saída.
§ 1º O disposto no caput abrange, inclusive, o recolhimento do imposto 
correspondente à diferença entre a alíquota interna do Estado destinatário 
e a alíquota interestadual, previsto no Convênio ICMS 93/15, de 17 de 
setembro de 2015.
§ 2º A suspensão compreende, também, a saída da mercadoria promovi-
da pelo destinatário em retorno ao estabelecimento de origem.
§ 3º O imposto suspenso nos termos deste artigo deve ser exigido, con-
forme o caso, no momento em que ocorrer:
I - a transmissão da propriedade;
II - o decurso do prazo de que trata o caput sem que ocorra a transmissão 
da propriedade ou o retorno da mercadoria, sujeitando-se o recolhimento 
espontâneo à atualização monetária e aos acréscimos legais, na forma 
prevista no § 1º do art. 525.
Art. 525. Na saída de mercadoria a título de demonstração, promovida por 
estabelecimento contribuinte, deve ser emitida Nota Fiscal, sem destaque 
do valor do imposto, que deve conter, além dos demais requisitos, as 
seguintes indicações:
I - como natureza da operação: Remessa para Demonstração;
II - no campo do CFOP: o código 5.912 ou 6.912;
III - no campo relativo às Informações Adicionais, as expressões: “Merca-
doria remetida para demonstração” e “Imposto suspenso nos termos do 
Ajuste SINIEF 02/18”.
§ 1º Ocorrendo o decurso do prazo de que trata o inciso II do § 3º do art. 
524, o remetente deve emitir outra Nota Fiscal, com destaque do imposto, 
se devido, que além dos demais requisitos, deve conter:
I - no campo de identifi cação do destinatário: os dados do adquirente;
II - a referência da chave de acesso da Nota Fiscal original;
III - a expressão “Emitida nos termos do art. 525 do RICMS-PA”.
§ 2º Se devido, o recolhimento do imposto, com atualização monetária e 
acréscimos legais, relativo:
I - à operação própria do remetente, deve ser realizado por guia de reco-
lhimento defi nida pela respectiva unidade federada de origem da operação;
II - à diferença entre a alíquota interna do Estado destinatário e a alíquota 
interestadual, na hipótese de o destinatário ser consumidor fi nal, deve 
ser feito:


